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JUSTIÇA ELEITORAL 

RESOLUCKO nu 

hixa instruçds's cowplergentares 
sobre as ret'isdes eleitorais nos 
municípios de UR4i, RANCHO ÁLE-
GRE, J,4 TAIZINHO (84 Zona Eleito- 

e BARRA DO JACARé (573 Zona 
Eleitoral,'. 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEI TORAL. DO PA-
RAMa', Lisa/Ido das atrihuiç5e5 que lhe conlere o artigo 
2Í , para'gra fo 4g, do Cdcfigo fiei tora 1, resolve e:pedir 
as seguintes instrnç&2s complementares sobre -S ret'.iÇ&?s 
E:ii?i tora is que se r.'o rea li adas 1105 PFLIIiiCI' P.iOS de URÁí 
/uN/ H'J ,)I £ &/tf , iA i4 l,ZTNHII h'4h'Rs4 III! J4L.4Mr 

Árt. IQ - Os Juizes Eleitorais co,1u-
petentes procederia res'isio eleitoral de acordo com as 
instruç5es baixadas pelo Tribunal Superior fiei toral e 
com esta Resoluç.fo. 

Árt. E - As reç'isSes eleitorais se-
rio inic.iadis no dia IS' de julho p,iayo e tevio prazo 
de 40 dias tios municípios de Ur.n.', K&ncho Al.egre e ia--
taizi nht', e de 30 dj-s no ,g.unicj.'pio de Barn do .Jacará. 

Art. 30. - (is Juizes det'erio se des--
.locat- aos municipios respecti t'ose a todos os; povoadas 
onde existam .qtais de tr!s (3) seçâ'es dei torais - 

,4rt. 42 - Lis Juizes Fiei tora is dos-
awnicinos, onde seria ?eaJi2o5 reviç.ç5es elejtorç,us, 
-Partío publicar, coar antecedência de cinco (5) dias, cdi--
tais p-?.ra da ...conhecimento da revis-ío aos elei Lares dos 
municípios, devendo constar a 'faLa do início e tdrITIflL' 
da rev.!s.ïo, os dias e locais para onde se ?g.lcar-o os 
c.artdrios dei torais e os docçuirentos com os quais deve-
râo se apresentar os eleitores. 



.J ITIÇA ELEITORAL 	
Res. nQ 	v9'4 fie. Ci? 

Parágrafo 'mico - Os editais, aJm 
de fixados nos Cartórios eleitorais das sedes .ts zonas, 
dever.'o ser fi<ados nos cartórios dos municYpios e di-
t'u.lg das por todos os meios: de con,uniCaÇ45 cxi stentes 
nas zonas e nos municípios, o que se fará a titulo de 
co1aborçio e sem ônus para Justiça Fiei ton..i 

Árt. 5 - Os cartórios eleitorais 
funcion.9r-'o todos os dias, inclusive nos s-íbados, doau.q- 
os e feriados, no mínimo das 8 às iS: 00 horas, nas se-

de,; das zonas onde seria realizadas revisôes dei torais - 

Árt. 6 - O Tribunal Regional FieL-
toi.l, atrt!v4s da CO?rdgedtlria Rejio/U#i Fiei toi.t', su-
pert'isionara' os ser viços de revisic,, nos termos do ar t. 
8 da Resoluç.ffo do Tribunal Superior Fiei tora] 

Árt. 7 - Concluíd-R a revisiv, Os 
Juizes Eleitorais tríio relatório minucioso dos traba-
1 hos que encaminharia à Corregedoria Fiei tora 2, junta-
mente com os documentos referidos na art .Sc das Instru-
ç5es do Tribunal Superior Elei tora 1 

Árt. S - Havendo necessidade de 
prorroq94-io do prazo previsto no art. SQ desta Resolu- 

o Juiz Fiei tori esignadô para a res'ïs.Wo det'er 
requerê-la em oficio fundamentado, dirigi do ao Corre ç,e 
dor Regional Eleitoral, que o 2pr29entará ao plenrio na 
prireir a sessio, independente de pauta 

Ârt. Ra - Esta Resoiuçti'o entrará em 
vi por na data de sua publica cio. 

SÁLÁ DE SESS8ES DO TRIBIJM4L REGIONÁL 
ELEITORÂL GO PÂ3ÁN6, em 05 de julhor$e .K9P4. 

fies. OTO LL/LP-Sjfjjf//ji:Z - Presidente 

Des. BEL VÁ WOLFF - (' ice-Presidente e Cari-egedor 
Regional Eleitoral 
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EGÁS CIRtEIJ MONIZ DE 

HÃIYÜEL - EUG&NIO MÂRQUES 

D.U. TON C#RL OS EDUÁRDO FRÁNCÁ - Procura dor Re- 
gional Elei toni 


